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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA

GABINETE DO PREFEITO

LE,I N" 211. DE 3I DE AGOSTO DE 2009.

AUTOIIIA DO PODER EXECUTIVO

Define o perímetro urbuno do Município de

Rondolândia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROI\DOLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso IV do Art. 70 e da Lei Orgânica do

Município.

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1", O Perímetro Urbano da sede do Município de Rondolândia é o

determinado e circunscrito ao memorial abaixo descrito.

Parágrafo único. O perímetro urbano tem comô Ponto Inicial a barra do [garape

Carvalho, segue por este até encontrar a Rua Nossa Senhora de Fátima até o campo de futebol

Rei Pele. contornando-o pela esquerda nos Íundos até encontrar a cerca da propriedade do Sr.

Leomar de Almeida, subindo a direita, atravessando a Rodovia MT-3 l3 ou Linha 7, deste ponto

segue pela Rodovia MT-313 ou Linha 7 âté encontrar a cerca da propriedade da Sr. Ronivon

Rocha, segue por esta até encontrar a cerca da propriedade do Sr. Odair José de Freitas Dias,

contornando esta até encontrar a cerca da propriedade do Sr. Jairo Alves de Araújo, por esta

contornando até chegar na pista do aeroporto antigo, segue daí até encontrar a cercâ norte da

propriedade da SI". Ligia Neiva, segue por esta até chegar no córrego sem denominação, segue

por este até encontrar a Avenida Joana Alves de Oliveira, segue por esta até encontrar a Avenida

Josefa Maria de O. Guedes, segue por esta até encontÍar a Avenida André Maggi, segue por esta

no sentido Linha 86 até encontrar o córrego São Gabriel, segue por este até o Ponto Inicial a

Barra do lgarapé Carvalho.

Art.2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bertilho Buss
Prefeito Municipal

PreÍeiÍura Mu,ticipal de Rontlollindia - Múo Grosso - 12yy,p41949!9!ga9!!9499fu
Avenida André Moggi, 450, Centro - CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1072.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.



MINISTÉRIO DO OESENVOLVIMENTO AGRÁRTO - MDA

IÀ'STITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÂO E REFORMA AGRÁRIA ' INCRA

STIPERINTFI,JDÊNCIA NACIONAL OE REGUTARIZÀÇÃO FUNDIARIA NA AMAZONIA LÉGAL _ SRFA'o3

i]IVISÀO ESTADUAL DÉ RLGULARIZAçÃO FUNOIARIA NA AMAZONIA LEGAL

MEMORIAL DESCRITIVO

Propríetário:

Gleba:

lmóvel:

Matricula:

Municipio:

Conrarca:

EsradolUF:

Área:

Perímetro:

UNÁO FEDERAL

07 DE SETEMBR(')

PA 07 DE SETEMERO

11 416, Livro 02-AF -6'SRI de Cuiába - MT

RONDOTANDIA

JUINA

IUATO GROSSO

93 9435 ha

4 866,69 m

Descrição do Perimetro
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ru,-|ütiri".rir,r:, i.; ir.ôüS.3 ! 3,16tll d E 6ô8.54?,43!n, 267"25'24" Ú 13ô,30 rn âté o véllice A0O-M{531, de
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MINISTERIO DO OESENVOLVIMENTO AGRARIO - IIOA
|\STTTUTO NACTONAL OE COLONTZAÇÃO E RÉFORMA AGRÁRrA - |NCRA

SUPÊITIhTEI'{DÊNCIA NACIONAL OE REGULARlzAçÂO FUNOIARIA NA AIIIAZONIA LÊGAL - SRFAO3
DIVTSAO ESTADUAL OF REGijLARIZÀÇÂO FUNDTÀRIA NÂ AMAZONIA LEGAL

coordenâÕas N 8.801.241,46m e E 6ô7.778,95m. 19'44'09" e 189,59 m até o vértice ÂOO-M-O5ío, ponto
rnrcial dã descÍiçào deste perimetro

Toil:is às coordenadas aqui Õescfllâs estâo geoÍreÍeÍenciadas aô Sistêma Geodêsico BrsilerÍo, e
encontrJnr sc íepÍesentadas no Sistema U T ÀI, refeÍencradas ao Mêridiano Central no 63"00', fuso - 20,
leÍrd!, c(/rr(, ,JaluÍn o SIRGAS2oOo todos os azimutes e distàncias, áreâ e perimetro foÍam calcdados no
plano dF !,r uleçáo U T M
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nÊsp. tÉc: Eduârdo Antônlo Gouvêô Silvà
EI!G, AGRIMENSOR - CREA: 53.207/O-MG
cóDlco: Aoo ART: 1-51301146
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